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Conselhos 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 002/2021 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ADIANTE 
RELACIONADOS CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE 
DESCRITOS, BEM COMO PARA QUE EM 30 DIAS, À CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, EFETUEM O(S) 
PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S), OU NO PRAZO DE 60 
DIAS RECORRA AO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA CFF POR 
INTERMÉDIO DESTE REGIONAL, MEDIANTE PAGAMENTO DE 
PORTE DE REMESSA E RETORNO, COM BASE NAS RESOLUÇÕES 
DO CFF Nº 566/2012 E 689/2020. VENCIDO OS PRAZOS SEM A 
VERIFICAÇÃO DO PAGAMENTO OU SEM A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, OS DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E 
LEVADOS À EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. 
PARA OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60).    
9752 STRACK & TAVARES LTDA EPP AI-20042005061525, AI-
20042011191053, AI-21361907041800; 10553 DROGALEA -COM PROD 
FARM LTDA AI-21381904271414, AI-21381906191206; 13108 
FARMACIA FORTEPOPULAR EIRELI--EPP AI-21411905111518;13175 
MARIO H TAKEDA ME AI-21362012111639; 13376 DCL TREVISAN & 
CIA LTDA ME AI-20012003031606; 15415 ODAIR FERNANDO 
PACHECO & CIA LTDA AI-21361910161041; 15760 DERLIFARMA COM 
DE MEDICAMENTOS E PERF LTDA ME AI-20012011050907; 15824 
JÚLIO & JÚLIO LTDA ME AI-21231911060834, AI-21231911300825, AI-
21232003070908; 19875 MACHUCHEK & BARONI-LTDA –EPP AI-
20261905270929; 21153 M C COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA ME AI-21381905141634, AI-21381906051339, AI-
21381904171557; 22797 FARMACIA BEM VIVER LTDA ME AI-
21361905111635; 23008 COSTEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTO 
LTDA ME AI-20261908020904; 25116 FARMACIA DPP EIRELI-ME AI-
21421901311811; 26035 FARMÁCIA VALE VERDE LTDA AI-
21232004241836, AI-21232005071352, AI-21232005231326; 26940 
POSTO DE MEDICAMENTOS NELSON LTDA ME AI-20061704181600 
JP 42/60, AI-20061706261516 JP 42/60, AI-20061703300921 JP 42/60; 
27341 CENTRAL FARMA LTDA  AI-20262009301030; 29219 ÊNFASES 
EMPREENDIMENTO COM FARMACÊUTICO LTDA –ME AI-
20011909040945, AI-20011911181521, AI-20011910021356, AI-200120 
01031037, AI-20011908081012; 30997 VRMJ COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA AI-20371910101519; 33521G F COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI—ME AI-21382003162120, AI-202619091707 
56; 34211 FARMACIA FORTEMED LTDA AI-21411812131630; 35582 
FARMACIA PRESIDENTE KENNEDY LTDA –ME AI-21411904061716; 
36682 JESSICA GABRIELA DE OLIVEIRA ME AI-21381910051140, AI-
21381908171127; 36804 FARMACIA E DROGARIA NISSEI-S/A FL 80 
AI-20232001161641, AI-20232003101433; 36908 GHISI-LIMA & CIA 
LTDA ME AI-20491910301947; 37652 ELYETE DORHNERT SOUZA AI-
21381903181459, AI-21381903301434, AI-21381904281253, AI-
21381904171533, AI-21381905081536, AI-21381905291405, AI-
21381906051415, AI-21381906301625, AI-21381907101409, AI-
21381904101544, AI-21381905142024, AI-21381906141546; 37816 
FARMÁCIA MINI-PREÇO DE PEABIRU LTDA ME AI-20231910151110; 
37869 ALPHAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME AI-
20011903141455, AI-20011904180914; 40065 FARMACIA SUPRA 
FARMA LTDA ME FL 02 AI-21362002271109; 42616 ELTON LUIZ & 
CIA LTDA AI-21231906051451; 43235 VICTORIA LEAL & FURLANI-
COM MEDICAMENTOS LTDA ME AI-87427; 43740 TATIANE SANCHES 
DE OLIVEIRA –ME AI-20052001071552; 43822 FARMÁCIA E 
DROGARIA NISSEI-S/A FL 163 AI-21061911171029; 45510 FABRIS E 
BRAND LTDA EPP AI-20041912051332; 46169 FARMACIA 
KLOSTERMANN LTDA ME AI-20011909030949, AI-21411910211918, 
AI-20011911061431, AI-20011912301451, AI-21412001291728, AI-
20012002280856; 46748 PARANA MEDICAMENTOS LTDA AI-
20041903191022; 47044 FARMÁCIA BRASIL MARECHAL LTDA ME AI-
21422002061635, AI-21421910102029, AI-21422001161133, AI-
21422001251052; 47187J P COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
FL 03 AI-20261901301414; 47275 PATRICIA MARIA MACCAGNAN ME 
AI-21391901232109, AI-21381912081029, AI-21391902030918; 47776 
RAIA DROGASIL S.A. FL 342 AI-20012007220843, AI-20012007300751; 
47778 RAIA DROGASIL S.A. FL 754 AI-20491909252127, AI-
20491910112134, AI-20491910032146, AI-20491910282230, AI-
20491911052204, AI-20491910192115, AI-20231904161624; 49189 
ANDRETO & CIA LTDA –ME AI-20231904241206; 49200 LUCILENE 
VAZ DA COSTA GONÇALVES-ANALISES CLINICAS AI-
20492005211011, AI-20492006250920; 49592 RCA FARMACIA EIRELI-
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DIMED S/A -DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FL 528 AI-
20011901241629; 54313 SABRINA ALESSI-FARMACIA LTDA AI-
20041905101547; 54394 THATIANE KUNZ AUFFINGER –ME AI-
21061909270917; 54549 M R R DE SOUZA & CIA LTDA –ME AI-
20042007031344; 55073 RUGGERI-& PIVA LTDA AI-20492007200908; 
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20492004280802; 777825 NEUSA APARECIDA PALANGANA 
MERCURIO AI-20051903151221; 777845 PENTAGONO FARMACIA 
LTDA –EPP AI-21381907310807; 777922 C. BRUNHERI-E CIA LTDA –
ME AI-21381905041614, AI-21382001040839; 778446 MERG 
FARMACIA E PERFUMARIA EIRELI AI-20261905071212; 778622 
FARMACIA TREVO POPULAR LTDA AI-21381903071637; 778766 
LARY & NANY MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA AI-
21232002051451, AI-21231912061414; 779787 ACL COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI AI-21412001191136;780507 TEXLUSK & 
FIXA LTDA –ME AI-21382005021239; 780610 NOVAES E MACHUCHEK 
FARMACIA LTDA AI-20262002101225; 780896 MOACIR RIBAS 
CZECK FILHO LTDA AI-20012004281429.       
Fabio de Brito Moreira - Diretor Tesoureiro 

115110/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-MP/PGJ

HOMOLOGAÇÃO
Adotando o contido no Parecer nº 1936/2021-NAJ, o Subprocurador-Geral de Justiça 
para Assuntos Administrativos decidiu pelo não conhecimento do recurso interposto 
pela empresa Orbenk Serviços de Segurança Ltda; adjudicou o objeto dos lotes 1 
com o valor de R$ 251.748,96 e 3 com o valor de R$ 378.431,04 e confi rmou a 
adjudicação do lote 2 com o valor de R$ 251.713,92 à empresa Vigfoz Vigilância 
e Segurança Ltda., homologando a licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 
29/2021-MP/PGJ. Curitiba, 21 de julho de 2021.

114927/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021-MP/PGJ

RESULTADO
A Pregoeira julgou DESCLASSIFICADAS antes da etapa de lances as propostas 
das licitantes: IGM2 Metrologia e Manutenção Eireli e LHL Manutenção e Instalação 
de Ar Condicionado Ltda, por infringirem o item 7.1 do Edital; CLASSIFICADAS 
as propostas das licitantes: Inova Ar Condicionado Eireli e Notus Ar Condicionado 
Ltda, no lote único; e HABILITADA e VENCEDORA a licitante Inova Ar 
Condicionado Eireli, no lote único, com o valor de R$ 49.800,00. A licitante 
Notus Ar Condicionado Ltda. ME manifestou intenção de recurso, entretanto não 
apresentou os memoriais, confi gurando renúncia ao direito de recorrer. Na sequência, 
foi ADJUDICADO o objeto do lote único à licitante vencedora.    Curitiba, 21 
de julho de 2021.

115005/2021
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NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 002/2021 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ADIANTE 
RELACIONADOS CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE 
DESCRITOS, BEM COMO PARA QUE EM 30 DIAS, À CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, EFETUEM O(S) 
PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S), OU NO PRAZO DE 60 
DIAS RECORRA AO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA CFF POR 
INTERMÉDIO DESTE REGIONAL, MEDIANTE PAGAMENTO DE 
PORTE DE REMESSA E RETORNO, COM BASE NAS RESOLUÇÕES 
DO CFF Nº 566/2012 E 689/2020. VENCIDO OS PRAZOS SEM A 
VERIFICAÇÃO DO PAGAMENTO OU SEM A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, OS DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E 
LEVADOS À EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. 
PARA OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60).    
9752 STRACK & TAVARES LTDA EPP AI-20042005061525, AI-
20042011191053, AI-21361907041800; 10553 DROGALEA -COM PROD 
FARM LTDA AI-21381904271414, AI-21381906191206; 13108 
FARMACIA FORTEPOPULAR EIRELI--EPP AI-21411905111518;13175 
MARIO H TAKEDA ME AI-21362012111639; 13376 DCL TREVISAN & 
CIA LTDA ME AI-20012003031606; 15415 ODAIR FERNANDO 
PACHECO & CIA LTDA AI-21361910161041; 15760 DERLIFARMA COM 
DE MEDICAMENTOS E PERF LTDA ME AI-20012011050907; 15824 
JÚLIO & JÚLIO LTDA ME AI-21231911060834, AI-21231911300825, AI-
21232003070908; 19875 MACHUCHEK & BARONI-LTDA –EPP AI-
20261905270929; 21153 M C COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA ME AI-21381905141634, AI-21381906051339, AI-
21381904171557; 22797 FARMACIA BEM VIVER LTDA ME AI-
21361905111635; 23008 COSTEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTO 
LTDA ME AI-20261908020904; 25116 FARMACIA DPP EIRELI-ME AI-
21421901311811; 26035 FARMÁCIA VALE VERDE LTDA AI-
21232004241836, AI-21232005071352, AI-21232005231326; 26940 
POSTO DE MEDICAMENTOS NELSON LTDA ME AI-20061704181600 
JP 42/60, AI-20061706261516 JP 42/60, AI-20061703300921 JP 42/60; 
27341 CENTRAL FARMA LTDA  AI-20262009301030; 29219 ÊNFASES 
EMPREENDIMENTO COM FARMACÊUTICO LTDA –ME AI-
20011909040945, AI-20011911181521, AI-20011910021356, AI-200120 
01031037, AI-20011908081012; 30997 VRMJ COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA AI-20371910101519; 33521G F COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI—ME AI-21382003162120, AI-202619091707 
56; 34211 FARMACIA FORTEMED LTDA AI-21411812131630; 35582 
FARMACIA PRESIDENTE KENNEDY LTDA –ME AI-21411904061716; 
36682 JESSICA GABRIELA DE OLIVEIRA ME AI-21381910051140, AI-
21381908171127; 36804 FARMACIA E DROGARIA NISSEI-S/A FL 80 
AI-20232001161641, AI-20232003101433; 36908 GHISI-LIMA & CIA 
LTDA ME AI-20491910301947; 37652 ELYETE DORHNERT SOUZA AI-
21381903181459, AI-21381903301434, AI-21381904281253, AI-
21381904171533, AI-21381905081536, AI-21381905291405, AI-
21381906051415, AI-21381906301625, AI-21381907101409, AI-
21381904101544, AI-21381905142024, AI-21381906141546; 37816 
FARMÁCIA MINI-PREÇO DE PEABIRU LTDA ME AI-20231910151110; 
37869 ALPHAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME AI-
20011903141455, AI-20011904180914; 40065 FARMACIA SUPRA 
FARMA LTDA ME FL 02 AI-21362002271109; 42616 ELTON LUIZ & 
CIA LTDA AI-21231906051451; 43235 VICTORIA LEAL & FURLANI-
COM MEDICAMENTOS LTDA ME AI-87427; 43740 TATIANE SANCHES 
DE OLIVEIRA –ME AI-20052001071552; 43822 FARMÁCIA E 
DROGARIA NISSEI-S/A FL 163 AI-21061911171029; 45510 FABRIS E 
BRAND LTDA EPP AI-20041912051332; 46169 FARMACIA 
KLOSTERMANN LTDA ME AI-20011909030949, AI-21411910211918, 
AI-20011911061431, AI-20011912301451, AI-21412001291728, AI-
20012002280856; 46748 PARANA MEDICAMENTOS LTDA AI-
20041903191022; 47044 FARMÁCIA BRASIL MARECHAL LTDA ME AI-
21422002061635, AI-21421910102029, AI-21422001161133, AI-
21422001251052; 47187J P COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
FL 03 AI-20261901301414; 47275 PATRICIA MARIA MACCAGNAN ME 
AI-21391901232109, AI-21381912081029, AI-21391902030918; 47776 
RAIA DROGASIL S.A. FL 342 AI-20012007220843, AI-20012007300751; 
47778 RAIA DROGASIL S.A. FL 754 AI-20491909252127, AI-
20491910112134, AI-20491910032146, AI-20491910282230, AI-
20491911052204, AI-20491910192115, AI-20231904161624; 49189 
ANDRETO & CIA LTDA –ME AI-20231904241206; 49200 LUCILENE 
VAZ DA COSTA GONÇALVES-ANALISES CLINICAS AI-
20492005211011, AI-20492006250920; 49592 RCA FARMACIA EIRELI-
ME AI-21421905112041, AI-20401905210820; 49757 DROGARIAS 
PACHECO S/A FL 450 AI-21392002151503,  AI-20231911291203;51390 
DIMED S/A -DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FL 528 AI-
20011901241629; 54313 SABRINA ALESSI-FARMACIA LTDA AI-
20041905101547; 54394 THATIANE KUNZ AUFFINGER –ME AI-
21061909270917; 54549 M R R DE SOUZA & CIA LTDA –ME AI-
20042007031344; 55073 RUGGERI-& PIVA LTDA AI-20492007200908; 
55337 FARMÁCIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA AI-
20491904251950; 57094 RGC COMERCIO DE PRODUTOS LTDA   AI-
20371907021006; 57562 DIMED S/A -DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS AI-21381909131311; 57734 FRANCISCO ALVES DE 
OLIVEIRA -FARM E DROG LTDA AI-20052007101532, AI-12320053013 
54; 57870 FARMACIA GONCALVES & SANTOS LTDA AI-
20042005111431; 57934 FLAVIA JANAINE SILVEIRA & CIA LTDA   AI-
21362007231642; 58087 DROGARIA SJS LTDA AI-21381910291219, 
AI-21382001051114, AI-21382001291222, AI-21411912111607, AI-
21381911241040; 58136 PAGNAN & GARROCINI-LTDA AI-
20492004280802; 777825 NEUSA APARECIDA PALANGANA 
MERCURIO AI-20051903151221; 777845 PENTAGONO FARMACIA 
LTDA –EPP AI-21381907310807; 777922 C. BRUNHERI-E CIA LTDA –
ME AI-21381905041614, AI-21382001040839; 778446 MERG 
FARMACIA E PERFUMARIA EIRELI AI-20261905071212; 778622 
FARMACIA TREVO POPULAR LTDA AI-21381903071637; 778766 
LARY & NANY MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA AI-
21232002051451, AI-21231912061414; 779787 ACL COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI AI-21412001191136;780507 TEXLUSK & 
FIXA LTDA –ME AI-21382005021239; 780610 NOVAES E MACHUCHEK 
FARMACIA LTDA AI-20262002101225; 780896 MOACIR RIBAS 
CZECK FILHO LTDA AI-20012004281429.       
Fabio de Brito Moreira - Diretor Tesoureiro 

115110/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-MP/PGJ

HOMOLOGAÇÃO
Adotando o contido no Parecer nº 1936/2021-NAJ, o Subprocurador-Geral de Justiça 
para Assuntos Administrativos decidiu pelo não conhecimento do recurso interposto 
pela empresa Orbenk Serviços de Segurança Ltda; adjudicou o objeto dos lotes 1 
com o valor de R$ 251.748,96 e 3 com o valor de R$ 378.431,04 e confi rmou a 
adjudicação do lote 2 com o valor de R$ 251.713,92 à empresa Vigfoz Vigilância 
e Segurança Ltda., homologando a licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 
29/2021-MP/PGJ. Curitiba, 21 de julho de 2021.

114927/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021-MP/PGJ

RESULTADO
A Pregoeira julgou DESCLASSIFICADAS antes da etapa de lances as propostas 
das licitantes: IGM2 Metrologia e Manutenção Eireli e LHL Manutenção e Instalação 
de Ar Condicionado Ltda, por infringirem o item 7.1 do Edital; CLASSIFICADAS 
as propostas das licitantes: Inova Ar Condicionado Eireli e Notus Ar Condicionado 
Ltda, no lote único; e HABILITADA e VENCEDORA a licitante Inova Ar 
Condicionado Eireli, no lote único, com o valor de R$ 49.800,00. A licitante 
Notus Ar Condicionado Ltda. ME manifestou intenção de recurso, entretanto não 
apresentou os memoriais, confi gurando renúncia ao direito de recorrer. Na sequência, 
foi ADJUDICADO o objeto do lote único à licitante vencedora.    Curitiba, 21 
de julho de 2021.

115005/2021
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